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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

LEI •·o d- 197 

De 29 de agOsto de 1952 

Dispõe BObre o recebimento r1e doação. 

O PREFEITO DO KUITICIPIO DE ARA::M:;:JARA, 2stc.do de São 
Paulo, de acOrdo com o que decretou a Câmara ;.;unici:pal em 
sessão de 21 de agosto de 1952 1 promulga a seguinte lei : 

Arti60 1º - Fica o Prefeito, em nome do I<lunicír,io , 
autorizado a receber, em doação, de acOrdo co~' a :planta , 
devidamente rubricada, ·que pacsa a fazer parte inte~rante 
désta lei, a área de 12.233 1 42 (doze mil, duzentos e trinta 
e três mótros e q_uarenta e dois centímentros quadrados) de 
terrenos g_ue constitue os leitos de vias públicas do lotea
mento de propriedade de José Luiz de Jorge, situado nésta 
cidade, asoim discriminados : 

I - 1.095,30 m2, da nua Voluntários da Pr!tria, que 
tem início na A.venicla 19 e termina na Avenida 21 
confrontando com a Chácara da Fan,ílic" Lupo; 

II - 3.005,40 m2, da ::l\.1.''. Padre Duarte, que te11 início 
nu divisa do terreno ele João L.asiero c termina na 
divisa da Chácara Lupo; 

III - 2.485,00 m2, da Rua I'articular, CJ.UC tem início no 
loteamento Liasiero e tern1ina na clivi0a da Chácara 
Lupo; 

IV 1.800,00 m2, da Avenida 21, ten 
, 

Rua - g_ue in1cj.o na 
Voluntá.rios da Pa{ria e termin8. no CÓD"e ·o da Ser u -vidão; 

v - 1.803,00 m2, da AV-enj_da 19, CJ.UC terr, in feio na Rua 
Voluntários da Pátria e termina no CÓl-rec;o da Se,! 
vidão; 

VI- 2.044,72 m2, da Avenida 17, que teF. inÍcio na Rua 
Voluntários da rátria e termina no Córrego da Se,! 
vidão.-

§ 12 - O Senhor José Luiz de Jorge, fica obrigado a 
doar ao EunieÍpio lO% (dez por cento) da área total loteada, 
de acOrdo com o item nº 6, do artic;o 9º da Lei nn 53 1 ile 6/ 
7/1949.' 

S 2º - A área re.:resentada pelos lO% (dez r,or cento) 
deverá ser escolhida pelo Chefe do Zxecutivo de acOrdo com 
o plano de desenvolvimento da cidade e podendo ser represe~ 
tada ror· áreas em várias quadras do loteamento dêcde, que 
possuam área satisfatória ao cumprimento das deterrninaç5es 
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do item 6, c"l.o arti_;o 9º da Lei nº 53. 

Artigo 29 - As clenmünaçõe s de vias ·núblicas re 
feridas no artigo anterior são sómente para efeito da presen 
te lei, quando não sejam prolon.:;amentos de vias l'Úblicas já
oficialu,ente denominadas. 

Artigo 32 - "j!lsta lej_ entrará em vic:or na dáte. de 
sua publicação, revogadas as c1isposiç,ões em contrário, 

Prefeitura do Lunicípio de Arar~J.q_uara, aos 29 (vinte e no
ve) de AGosto del952 (mil novecentos e cincoenta e dols), 

(a) Engº Antonio Tavares Pereira Lima 
-PREBEITO LU1HCI?AL-

Publicada na Diretoria do ::xpccliente e Pessoal, na dáta su
pra. 

(a) I'r. Candido c1e :Barros 
DIRETOH DA DII\.~TOLIA DO 


